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 Despacho (extrato) n.º 7379/2015
Por despacho de 25 de junho de 2015, do Presidente deste Instituto 

foi autorizada a celebração de contrato de trabalho em funções públicas 
por tempo indeterminado, em regime de tempo integral e exclusividade, 
com um período experimental de cinco anos, com Luís Cláudio dos 
Santos Barradas, como Professor Adjunto, na sequência da transição 
prevista nos n.os 7 e 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 207/2009, com a 
redação dada pela Lei n.º 7/2010, de 13 de maio, para exercer funções 
na Escola Superior de Gestão e Tecnologia, deste Instituto, em regime 
de tempo integral, com efeitos reportados a 3 de junho de 2015, aufe-
rindo o vencimento correspondente ao escalão 1, índice 185 da tabela 
do pessoal docente do ensino superior politécnico.

29/06/2015. — O Administrador, Pedro Maria Nogueira Carvalho.
208754387 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE SETÚBAL

Declaração de retificação n.º 579/2015
Por ter sido publicado com inexatidão o despacho (extrato) 

n.º 14406/2014, no Diário da República, 2.ª série, n.º 230, de 27 de 
novembro, retifica-se que onde se lê «Hélder António Vinagreiro Gomes 
Alves — …, pelo período de 10 de novembro de 2014 a 9 de maio de 
2015» deve ler-se «Hélder António Vinagreiro Gomes Alves — …, pelo 
período de 12/11/2014 a 09/05/2015».

19 de junho de 2015. — A administradora,  Dr.ª Lurdes Pedro.
208754727 

 Despacho (extrato) n.º 7380/2015
Por despacho de 18 de junho de 2015, do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
João Carlos Pereira Silva Ramos — autorizado o contrato de tra-

balho em funções públicas a termo resolutivo certo, como assistente 
convidado, em regime de tempo parcial a 40 %, para exercer funções 
na Escola Superior de Ciências Empresariais deste Instituto Politécnico, 
pelo período de 19/06/2015 a 31/07/2015, com a remuneração mensal 
de 436,49 €, correspondente ao escalão 1, índice 100.

23 de junho de 2015. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
208754962 

 Despacho (extrato) n.º 7381/2015
Por despacho de 12 de fevereiro de 2015 do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Ana Paula Farinha Franco de Matos Manco — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na categoria 
e carreira de assistente técnico, com a remuneração de 683,13 €, cor-
respondente à 1.ª posição remuneratória e ao nível remuneratório 5, da 
tabela remuneratória única, na sequência da consolidação definitiva da 
mobilidade interna, com efeitos a partir de 01/03/2015, considerando -se 
sem efeito a situação jurídico -funcional anterior.

24 de junho de 2015. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
208755156 

 Despacho (extrato) n.º 7382/2015
Por despacho de 26 de setembro de 2014 do presidente do Instituto 

Politécnico de Setúbal:
Bruno Alexandre Fernandes da Silva — autorizado o contrato 

de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, na ca-
tegoria e carreira de assistente operacional, com a remuneração 
base de 699,21 €, situado entre a 5.ª e 6.ª posição remuneratória e 
nível remuneratório entre o 5 e 6, da tabela remuneratória única, 
na sequência da consolidação definitiva da mobilidade interna, com 
efeitos a partir de 01/10/2014, considerando -se sem efeito a situação 
jurídico -funcional anterior.

24 de junho de 2015. — A Administradora, Dr.ª Lurdes Pedro.
208755107 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE VISEU

Despacho (extrato) n.º 7383/2015

Extinção de Ciclo de Estudos
Sob proposta aprovada em reunião do Conselho Técnico -Científico 

da Escola Superior Agrária de Viseu (ESAV) do Instituto Politécnico de 
Viseu, em 11/06/2015, que obteve parecer favorável do Conselho Aca-
démico em reunião de 18/06/2015, foi por meu despacho de 19/06/2015 
e nos termos do n.º 2 do artigo 54.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º 
ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a cessação da 
ministração do curso de Licenciatura em Engenharia Florestal, com 
efeitos a partir do ano letivo 2015 -2016.

Desta publicação será dado conhecimento à Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e à Direção -Geral do Ensino 
Superior (DGES).

29 de junho de 2015. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

208754776 

 Despacho (extrato) n.º 7384/2015

Extinção de Ciclo de Estudos
Sob proposta aprovada em reunião do Conselho Técnico -Científico 

da Escola Superior Agrária de Viseu (ESAV) do Instituto Politécnico de 
Viseu, em 20/05/2015, que obteve parecer favorável do Conselho Aca-
démico em reunião de 18/06/2015, foi por meu despacho de 19/06/2015 
e nos termos do n.º 2 do artigo 54.º e alínea b) do n.º 1 do artigo 92.º 
ambos da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro, aprovada a cessação da 
ministração do curso de Licenciatura em Educação Ambiental, com 
efeitos a partir do ano letivo 2015 -2016.

Desta publicação será dado conhecimento à Agência de Avaliação e 
Acreditação do Ensino Superior (A3ES) e à Direção Geral do Ensino 
Superior (DGES).

29 de junho de 2015. — O Presidente do Instituto Politécnico de 
Viseu, Engenheiro Fernando Lopes Rodrigues Sebastião.

208754832 

PARTE F

 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Secretaria Regional da Saúde

Direção Regional da Saúde

Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel

Aviso n.º 50/2015/A
1 — Nos termos do disposto nos n.os 1 e 4, do artigo 30.º, e nos n.os 2 

e 3, do artigo 33.º, da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas 

(LGTFP), publicada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, do 
Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, alterado e 
republicado pelos Decretos Legislativos Regionais n.º 17/2009, de 14 
de outubro e n.º 33/2010/A, de 18 de novembro, face ao disposto na 
Resolução do Governo n.º 178/2009, de 24 de novembro, conjugado com 
o disposto no artigo 46.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro, 
torna -se público que, por deliberação do Conselho de Administração da 
Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, de 15 de setembro de 2014, 
mediante autorização prévia de S. Ex.ª o Vice -Presidente do Governo 
Regional dos Açores, de 17 de agosto de 2014, faz -se público que se 
encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis a contar do dia seguinte 
da data da publicação do presente aviso no Diário da República, pro-
cedimento concursal comum para constituição de relação jurídica de 
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emprego público por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, tendo em vista o preenchimento de um posto de 
trabalho na categoria de Técnico de Cardiopneumologia de 2.ª classe, 
da carreira de Técnico de Diagnóstico e Terapêutica, previsto e não 
ocupado, do Quadro Regional da Ilha de São Miguel a afetar à Unidade 
de Saúde da Ilha de São Miguel, Direção Regional da Saúde, Secretaria 
Regional da Saúde.

2 — Nos termos do Despacho SRAS/SRAP/2000/1, de 19 de dezem-
bro, faz -se constar a seguinte menção: em cumprimento da alínea h) do 
artigo 9.º da Constituição, a Administração Pública, enquanto emprega-
dora, promove ativamente uma política de igualdade de oportunidades 
entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão pro-
fissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e 
qualquer discriminação.

3 — Legislação aplicável: Nos termos do disposto no artigo 34.º, 
da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, ao presente procedimento 
aplicam -se as disposições legislativas especiais da carreira de Técnico 
de Diagnóstico e Terapêutica, designadamente o Decreto -Lei n.º 564/99, 
de 21 de dezembro, Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de agosto e a Portaria 
n.º 721/2000, de 5 de setembro, assim como a Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho, Decreto Legislativo Regional n.º 26/2008/A, de 24 de julho, 
alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 17/2009/A, 
de 14 de outubro e as disposições do Código do Procedimento Ad-
ministrativo (CPA), aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 
31 de janeiro.

4 — Validade do concurso: O procedimento é válido para o pro-
vimento do posto de trabalho em referência, caducando com o seu 
preenchimento.

5 — Âmbito de recrutamento: Uma vez que foi impossível recrutar 
trabalhadores para a ocupação dos postos de trabalho ao abrigo do n.º 3, 
do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, este procedimento concursal 
destina -se a candidatos que se encontrem nas condições previstas no 
n.º 4, do artigo 30.º do Anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, ou seja, 
o procedimento concursal é destinado aos trabalhadores com vínculo de 
emprego público a termo ou sem vínculo de emprego público.

6 — Requisitos de admissão — podem ser admitidos ao procedimento 
concursal os candidatos que reúnam, até ao termo do prazo fixado 
para a apresentação de candidaturas, cumulativamente os seguintes 
requisitos:

6.1 — Gerais — os previstos no artigo 17.º da Lei n.º 35/2014, de 20 
de junho (Parte II, Título I, Capítulo I, Secção I) e indicados no artigo 47.º 
do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro:

a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo quando dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir a robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exer-

cício das funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.2 — Especiais:
6.2.1 — Os previstos no artigo 14.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 

de dezembro e artigo 4.º, do Decreto -Lei n.º 320/99, de 11 de agosto, 
reportados à área funcional de recrutamento — curso superior de car-
diopneumologia.

6.2.2 — Sejam possuidores de cédula profissional.
7 — Remuneração: é a correspondente ao escalão e índice salarial 

da tabela constante do Anexo I, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de 
dezembro, na redação dada pelo Decreto -Lei n.º 70 -A/2000, de 5 de 
maio, Decreto -Lei n.º 57/2004, de 19 de março e atualização resultante 
da Portaria n.º 1553 -D/2008, de 31 de dezembro.

8 — Condições de trabalho: as condições de trabalho e regalias sociais 
são as genericamente vigentes para os trabalhadores da Administração 
Pública.

9 — Conteúdo funcional: o conteúdo funcional do lugar a prover 
é o constante na alínea d), n.º 1, do artigo 5.º e artigo 6.º e no n.º 1 do 
artigo 7.º, do Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

10 — Local de trabalho: área geográfica da Unidade de Saúde de Ilha 
de São Miguel, que abrange os Concelhos de Ponta Delgada, Lagoa, 
Ribeira Grande, Vila Franca do Campo, Povoação e Nordeste, sem 
prejuízo do regime de mobilidade geral aplicável às relações jurídicas de 
emprego público constituídas por tempo indeterminado, encontrando -se 
em qualquer circunstância adstrito às deslocações inerentes ao exercício 
das funções para que é contratado ou indispensáveis à sua formação.

11 — Formalização das candidaturas:
11.1 — A candidatura ao presente procedimento concursal deverá ser 

formalizada mediante a apresentação da mesma em suporte de papel, 
através do preenchimento de formulário tipo, de utilização obrigatória, 

disponível na página eletrónica da Vice -Presidência do Governo Regional 
(www.vpgr.azores.gov.pt), na BEPA (Ajudas — Formulários — Formu-
lários de Candidatura), dirigido à Presidente do Júri do procedimento 
concursal, devidamente preenchido, com a indicação do número de 
oferta, datado e assinado, podendo ser entregues em envelope fechado 
no Secretariado da Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel, durante 
o horário normal de funcionamento, das 08:30 às 12:30 e das 13:30 às 
16:30 horas, ou enviadas pelo correio, registado com aviso de receção, 
desde que expedido até ao termo do prazo fixado, para Unidade de 
Saúde da Ilha de São Miguel, sita à Rua do Aljube n.º 6, 9500 -018, 
Ponta Delgada (Açores).

11.2 — Não serão aceites candidaturas enviadas por correio eletró-
nico.

11.3 — A candidatura deverá ser acompanhada com os seguintes 
documentos, sob pena de exclusão nos termos da alínea a), do n.º 9, do 
artigo 28.º, da Resolução do Conselho do Governo n.º 178/2009, de 24 
de novembro, retificada pela Declaração de Retificação n.º 14/2009, 
de 2 de dezembro:

a) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, onde deve constar 
designadamente: identificação pessoal, habilitações literárias, qualifi-
cações profissionais e experiência profissional;

b) Documentos comprovativos das habilitações literárias exigidas, 
com a respetiva classificação final;

c) Cédula profissional;
d) Certificados das ações de formação frequentadas, relacionadas com 

a área funcional do posto de trabalho a que se candidata, se aplicável;
e) Comprovativos da experiência profissional, se aplicável;
f) Documento comprovativo do cumprimento das leis de vacinação 

obrigatória;
g) Comprovativo de não inibição do exercício de funções públicas ou 

não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar;
h) Declaração emitida pelo organismo de origem na qual conste a iden-

tificação da carreira e categoria de que seja titular, da natureza da relação 
jurídica de emprego, da atividade que executa, da respetiva antiguidade 
e avaliação de desempenho relativa aos últimos três anos;

i) Quaisquer outros documentos que o candidato entenda dever apre-
sentar por considerar relevantes para apreciação do seu mérito.

11.4 — Os documentos constantes das alíneas a), b), c), d), e), h) 
e i) do ponto 11.3 do presente aviso são de apresentação obrigatória, 
podendo os documentos constantes das alíneas f) e g) ser substituídos 
por preenchimento obrigatório da opção constante do ponto 7 do for-
mulário eletrónico.

12 — As falsas declarações ou apresentação de documento falso por 
parte dos candidatos, serão punidas nos termos da lei penal.

13 — Métodos de seleção: avaliação curricular e a entrevista profis-
sional de seleção, nos termos do artigo 14.º do Decreto -Lei n.º 564/99, de 
21 de dezembro e artigo 2.º da Portaria n.º 721/2000, de 5 de setembro, 
sendo os candidatos ordenados de acordo com a seguinte fórmula:

CF = (3AC+E)/4

Em que:
CF = Classificação Final;
AC = Avaliação Curricular;
E = Entrevista profissional de seleção.

13.1 — A avaliação curricular referida resulta do somatório dos valo-
res obtidos nos elementos previstos no anexo I, que faz parte integrante 
da ata n.º 1.

13.2 — Na entrevista profissional de seleção as aptidões profissionais 
e pessoais dos candidatos são avaliadas através dos seguintes fatores:

a) Capacidade de análise e sentido crítico;
b) Motivação;
c) Grau de maturidade e responsabilidade;
d) Espírito de equipa;
e) Sociabilidade;

13.3 — A falta de comparência à entrevista profissional de seleção 
será ponto de exclusão ao procedimento concursal.

14 — A classificação final, expressa de 0 a 20 valores, resultará da 
média aritmética ponderada das classificações obtidas em cada um dos 
métodos de seleção.

15 — Os critérios de apreciação e ponderação, e o sistema de clas-
sificação e fórmula classificativa, constam das atas do júri, sendo as 
mesmas facultadas aos candidatos sempre que solicitadas.

16 — Nos termos do n.º 3, do artigo 3.º, do Decreto -Lei n.º 29/2001, 
de 3 de fevereiro, aplicado à Região Autónoma dos Açores pelo Decreto 
Legislativo Regional n.º 4/2002/A, de 1 de março, os candidatos com 



17826  Diário da República, 2.ª série — N.º 128 — 3 de julho de 2015 

deficiência têm preferência sempre que se verifique igualdade de classi-
ficação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

17 — A relação dos candidatos admitidos e excluídos, bem como a 
lista de classificação final, após homologação será efetuada de acordo 
com o disposto no Decreto -Lei n.º 564/99, de 21 de dezembro.

18 — O Júri terá a seguinte constituição:
Presidente: Estrela da Graça Gomes de Almeida Ferreira Ne-

ves — Técnica Especialista — Área de Cardiopneumologia, do quadro 
de Ilha de São Miguel, afeta ao Hospital Divino Espírito Santo de Ponta 
Delgada, E. P. E.,

1.º Vogal Efetivo: João Manuel Coelho Furtado — Técnico Especia-
lista — Área de Cardiopneumologia, do quadro de Ilha de São Miguel, 
afeto ao Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E., que 
substituirá a Presidente nas suas faltas ou impedimentos;

2.º Vogal Efetivo: — Rita da Conceição Ferreira Reis, Técnica Prin-
cipal — Área de Cardiopneumologia, do quadro de Ilha de São Miguel, 
afeta ao Hospital Divino Espírito Santo de Ponta Delgada, E. P. E.,

1.º Vogal Suplente: — Maria Leonor Reis Matos Moura Medeiros 
Barbosa — Técnica Especialista — Área de Terapia Ocupacional, do 
quadro de Ilha de São Miguel, afeta à Unidade de Saúde da Ilha de 
São Miguel.

2.º Vogal Suplente: — Luísa Manuela Teixeira Soares — Técnica 
Principal — Área de Saúde Ambiental do quadro de Ilha de São Miguel, 
afeta à Unidade de Saúde da Ilha de São Miguel.

03 de junho de 2015. — A Presidente do Júri, Estrela da Graça Gomes 
de Almeida Ferreira Neves.

208755301 

PARTE G

 CENTRO HOSPITALAR DO ALGARVE, E. P. E.

Declaração de retificação n.º 580/2015
Por ter sido mandar publicar com inexatidão a deliberação 

n.º 1177/2015, no Diário da República, 2.ª série, n.º 120 de 23.06.2015, 
relativa à acumulação de funções públicas de Dr. José Pedro Castro Leão 
Neves, Assistente Graduado Sénior de Nefrologia do Centro Hospitalar 
do Algarve, EPE, retifica -se que onde se lê:

«[...] em regime de acumulação a 30 %, correspondente a noventa 
e doze horas totais.»

deve ler -se:
«[...] em regime de acumulação a 30 %, correspondente a doze 

horas semanais.»
23.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-

nos, Rita Carvalho.
208753033 

 Deliberação n.º 1370/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 17/06/2015
Ana Luísa Malaia Seromenho Cavaco, Enfermeira Chefe em Regime 

de Contrato Funções Públicas deste Centro Hospitalar — autorizada li-
cença sem retribuição nos termos do n.º 1 do artigo 280.º da Lei 35/2014 
de 20/06 pelo período de 04/08/2015 a 04/08/2016.

19/06/2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208751568 

 Deliberação n.º 1371/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 12.02.2015:
Afonso Eduardo Gaizinho Frade, Assistente Graduado de Ortopedia, 

do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, E. P. E., em regime de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizado a 
acumular funções privadas, em regime autónomo, nos termos da Cláu-
sula 8.ª, n.º 1 do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009 pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

24.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208752361 

 Deliberação n.º 1372/2015

Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-
talar de 12.02.2015:

José Luiz Gonçalves Viana, Assistente Graduado de Ginecologia/ 
Obstetrícia, do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, E. P. E., em regime 

de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do — autorizado a acumular funções privadas, em regime autónomo, nos 
termos da Cláusula 8.ª, n.º 1 do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009 
pelo período de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

24.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208752231 

 Deliberação n.º 1373/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 12.02.2015:
Paulo Luís Pereira Marques da Silva, Assistente Graduado de Ortope-

dia, do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, E. P. E., em regime de contrato 
de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado — autorizado 
a acumular funções privadas, em regime autónomo, nos termos da Cláu-
sula 8.ª, n.º 1 do Acordo Coletivo de Trabalho n.º 2/2009, pelo período 
de um ano, contado a partir da data da referida deliberação.

24.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208752134 

 Deliberação n.º 1374/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 22.04.2015:
António Augusto Carvalho Lagoa, Assistente Graduado de Gineco-

logia/Obstetrícia do Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime 
de contrato de trabalho em funções públicas por tempo indetermina-
do — autorizado a acumular funções privadas, em regime autónomo, 
Clínicalgarve e no Hospital de Loulé, nos termos da cláusula 8.ª do 
ACCE, n.º 2/2009 de 13 de outubro, pelo período de um ano, contado 
a partir da data da referida deliberação.

24.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208752937 

 Deliberação n.º 1375/2015
Por deliberação do Conselho de Administração deste Centro Hospi-

talar de 17.06.2015:

Idalécio Silva Bernardo Assistente Graduado Sénior de Nefrologia, do 
Mapa de Pessoal do CHAlgarve, EPE, em regime de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado — autorizado a acumular 
funções privadas, em regime autónomo, ao abrigo do artigo 22.º da Lei 
n.º 35/2014 de 20/6, na Nephrocare -Clínica Hemodiálise de Portimão, 
no Hospital de Loulé e Clínica Avenida em Faro, pelo período de um 
ano, contado a partir da data da referida deliberação.

24.06.2015. — A Diretora do Serviço de Gestão de Recursos Huma-
nos, Rita Carvalho.

208752864 


